	[image: image1.jpg]Recerta Federal




	INFORMAÇÕES  AO  CONTRIBUINTE

	
	DECLARAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL





INFORMAÇÕES AO CONTRIBUINTE –  Continuação



Evite intermediários. Os serviços prestados pela Receita Federal são GRATUITOS.


O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.

Considera-se imóvel rural a área contínua, formada de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural do município, ainda que, em relação a alguma parte do imóvel rural, o declarante detenha apenas a posse.

A partir do exercício de 1997 a apuração e o pagamento do ITR são efetuados por iniciativa do próprio contribuinte.Se o imóvel estiver sujeito à apuração do ITR, o valor mínimo do imposto a ser pago é de R$ 10,00 (dez reais).

QUEM ESTÁ OBRIGADO A DECLARAR

O contribuinte pessoa física ou jurídica, inclusive de imóvel imune ou isento, que, na data da entrega, seja, em relação ao imóvel declarado:

a) proprietário;

b) titular do domínio útil (enfiteuta ou foreiro); 

c) possuidor a qualquer título, inclusive o usufrutuário.

A declaração do ITR é composta de duas partes:

a)
DIAC – documento destinado a coletar informações cadastrais dos imóveis rurais e de seus proprietários para atualização do Cafir - Cadastro de Imóveis Rurais.

b)
DIAT – Documento destinado à apuração do ITR para os imóveis com imposto a pagar.
IMÓVEL NÃO INSCRITO NO CAFIR

Se o imóvel rural ainda não estiver inscrito no Cafir, dirija-se a uma unidade da Receita Federal para obter o Nirf.

Para fins de inscrição do imóvel rural no Cafir, devem ser apresentados os seguintes documentos:

1 - formulário Diac-Inscrição, em duas vias, devidamente preenchido;

2 - original ou cópia autenticada de documento que:

     a) permita a identificação do contribuinte, bem como de seu representante legal;

     b) comprove a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) do contribuinte, bem como de seu representante legal, conforme o caso;
     c)comprove a inscrição no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) mediante Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR), se obrigatória (ver o sítio do Incra na Internet, no endereço < 

http://www.incra.gov.br>;

     d) identifique o imóvel, como:

               - certidão de registro de matrícula no registro de imóveis; ou

               - escritura, contrato ou compromisso de compra e venda; ou

               - no caso de posse, declaração de posse, contendo, no mínimo, o nome, o endereço de localização e a área total do imóvel rural, o nome e o número de inscrição no CPF ou no CNPJ do possuidor, bem como a data a partir da qual este tem a posse do imóvel rural;

PRAZO DE ENTREGA

Até 28 de setembro de 2007. 

MEIOS  E LOCAIS DE ENTREGA

· FORMULÁRIO, nas agências e lojas franqueadas dos Correios. O custo do serviço é R$ 3,40; 

· DISQUETE, nas agências do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal; e

· INTERNET www.receita.fazenda.gov.br
As declarações pela Internet devem ser transmitidas até as 20 horas do dia 28 de setembro de 2007. As declarações transmitidas após esse horário serão consideradas entregues em atraso.

Após 28de setembro de 2007
A DITR deverá ser transmitida pela Internet ou apresentada em disquete nas unidades da RFB.

VENCIMENTO DAS QUOTAS

28/09/2007: primeira quota ou quota única.
31/10/2007: segunda quota.
30/11/2007: terceira quota.
28/12/2007: quarta quota.

PAGAMENTO DAS QUOTAS COM ATRASO
O valor de qualquer das quotas, inclusive da quota única, quando pago após o vencimento será acrescido de multa e juros de mora, calculada da seguinte forma:

a) Multa de 0,33 % por dia de atraso, calculada a partir do primeiro dia útil, subseqüente ao vencimento, limitada a 20%;

b) Juros correspondente à taxa SELIC acumulada mensalmente, calculados a partir do mês seguinte do vencimento da 1ª quota ou quota única, até o mês anterior ao pagamento, mais 1% relativo ao mês do pagamento.

PAGAMENTO COM TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA - TDA

É facultado ao sujeito passivo o pagamento de até 50% do ITR devido com Títulos da Dívida Agrária – TDA do tipo escritural. A solicitação de pagamento deverá ser feita, obrigatoriamente, mediante preenchimento de formulário cujo modelo de requerimento consta do Anexo I da IN Conjunta SRF/STN nº 1, de 25/10/2001.

FORMAS DE APRESENTAÇÃO 

1. Internet, formulário ou disquete:

Pessoas físicas com áreas inferiores a:
· 1000 ha, na Amazônia Ocidental ou no Pantanal Mato-grossense e Sul-mato-grossense;

· 500 ha, no Polígono das Secas ou Amazônia Oriental;

· 200 ha, em qualquer outro município; 
1. Exclusivamente em disquete ou pela internet:

a) Pessoa física que possua imóvel rural com área igual ou superior a:

· 1000 ha, na Amazônia Ocidental ou no Pantanal Mato-grossense e Sul-mato-grossense;

· 500 ha, no Polígono das Secas ou Amazônia Oriental; 

· 200 ha, em qualquer outro município.

b) Pessoa jurídica, mesmo imune ou isenta do ITR, independentemente da extensão da área do imóvel rural.

Declaração Entregue Fora do Prazo

A entrega da DITR fora do prazo sujeita o contribuinte à seguinte multa:

· 1% ao mês-calendário ou fração de atraso sobre o imposto devido, não podendo seu  valor ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), tratando-se de imóvel sujeito à apuração do ITR; ou 

· R$ 50,00 (cinqüenta reais), no caso de  imóvel rural imune ou isento do ITR.

Atenção: Para declarações originais transmitidas após o prazo regulamentar,será cobrada a multa por atraso na entrega: com impressão da notificação da multa, juntamente com o recibo de entrega da declaração e  impressão de Darf para pagamento da multa.

Atualizado em setembro de 2007
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	RECEITAFONE – 0300-78-0300
Maiores informações, inclusive correspondente à Legislação, encontram-se na página da Receita Federal na internet:
	www.receita.fazenda.gov.br
Corat – Coordenação-Geral de Administração Tributária
Cofic- Coordenação de Integração Fisco-Contribuinte
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